
                
                 
 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013  
Cópia extraída de fls. 01 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 123/12) 
(VEREADOR PAULO FRANGE - PTB) 

 
 

Revoga o parágrafo único do art. 2º da 
Lei Municipal nº 12.632, de 06 de maio 
de 1998, e dá outras providências.  

 
 

Faço saber que a Câmara, em sessão de 18 de dezembro de 
2013, decretou a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica revogado o parágrafo único do art. 2º da Lei 

Municipal nº 12.632, de 06 de maio de 1998. 
 
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo 

de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua publicação.  
 
Câmara Municipal de São Paulo, 19 de dezembro de 2013. 
 
 
 
 

JOSÉ AMÉRICO 
Presidente 
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